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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2024 

 
    REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES 

 

                          DECRETO Nº 6103 
                     de 12 de junho de 2024 – Lei nº 5273 

 
                       
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
  
                          

     Luis Fernando Foloni, prefeito municipal de Bariri, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso 
III, da Lei Organica Municipal; 

 DECRETA:  
 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na  

importância de R$373.088,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 Suplementação ( + ) 373.088,00 
 
 Anulação 
 
 020106 Conselho Tutelar 
 
 48 04.122.0002.2018.0000 Supervisão, Coordenação Superior e Comunicação Social 5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 
 
 020701Adm. Serv. Educação, Cultura e Esportes 
 
 184 04.122.0003.2059.0000 Infraestrutura Administrativa e Financeira 10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 
 
 020702Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 212 12.365.0008.2046.0000 Educação Básica de Qualidade 20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 213000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
  
 
 223 12.365.0008.2047.0000 Educação Básica de Qualidade 5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 212000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
  
 
 
 021201Dir. Serv. Agricultura e Meio Ambiente 
 
 456 20.606.0016.2128.0000 Infraestrutura de Serviços Rural 10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício:  
 
 
 
    
 
 Excesso 
 
 020601FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 
 703 10.301.0007.2020.0000 Infraestrutura de Saúde Pública 27.000,00 
 4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 300097 CONVENIO 00124/2021-CUSTEIO UBS 
  
 
 
 Superávit Financeiro 
 
 020601FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 
 703 10.301.0007.2020.0000 Infraestrutura de Saúde Pública 296.088,00 
 4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 300097 CONVENIO 00124/2021-CUSTEIO UBS 
  
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 
 Excesso: 27.000,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 27.000,00 
 
 Superávit Financeiro: 296.088,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 296.088,00 
 
 
 Anulação: 
 
 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 190 12.361.0008.2022.0000 Educação Básica de Qualidade -10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
  
 
 201 12.361.0008.2068.0000 Educação Básica de Qualidade -20.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
  
 
 221 12.365.0008.2047.0000 Educação Básica de Qualidade -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 212000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2024 
 
 
 
 02 10 01 Infraestrutura Urbana 
 
 470 26.782.0012.2032.0000 Infraestrutura de Transportes -5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 
 
 02 12 01 Dir. Serv. Agricultura e Meio Ambiente 
 
 674 18.541.0019.2128.0000 Preservação e Conservação do Meio Ambiente -10.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 
 
 
 Anulação ( - ) -50.000,00 
 
 
 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
   
 
                                                                                     Bariri, 12 de junho de 2024  
 
 

LUIS FERNANDO FOLONI 
Prefeito Municipal 
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= DECRETO Nº 6.106/2024 =
de 14 de junho de 2024.

Dispõe sobre o Funcionamento de
Unidades Municipais.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o falecimento do Diretor de Serviços
de Desenvolvimento Econômico Sr. Luis Eduardo Benatti na
data de ontem,

DECRETA:
Art. 1º Fica reduzido, excepcionalmente, o expediente

do  Paço  Municipal  no  dia  14  de  junho  de  2024,  que
funcionará a partir das 12h00min.

Art. 2º Fica abonado a falta no 14 de junho de 2024,
dos servidores lotados nos setores e unidades pertencentes
à Diretoria de Desenvolvimento Econômico.

Art. 3º O presente decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Bariri, 14 de junho de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.006/2024 =
de 13 de junho de 2024.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar por motivo de falecimento, a partir

de 13 de junho de 2024, o Sr. Luis Eduardo Benatti,
do  cargo  em  comissão  de  Diretor  de  Serviços  de
Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 13 de junho de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 4e5c-eef1-79de-3e2c

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1688, ano XIX, veiculado em 14 de junho de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 14/06/2024 às 16:25:16 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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